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PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 203 DE 19 DE MAIO DE 2026.

Altera a Portaria Presidência nº 461/2025, que institui Grupo de
Trabalho destinado a estudar e propor soluções para identificar o
risco de situação de rua dos egressos do sistema criminal e propor
programas de natureza emancipatória que evitem a situação de
rua.
 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de
suas atribuições legais e regimentais e considerando o contido no processo SEI/CNJ nº
19760/2025,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º O art. 2º da Portaria Presidência nº 461/2025 passa a vigorar com as

seguintes alterações:
 

"Art. 2º .......................................................................
.................................................................................
XXXI - Fábio Francisco Esteves, Conselheiro do CNJ;
XXXII - Bethlen Tathiana Andrade Silvestre Vieira, Servidora do CNJ." (NR)

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Ministro Edson Fachin

Documento assinado eletronicamente por LUIZ EDSON FACHIN, PRESIDENTE, em
26/05/2026, às 14:44, conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código
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